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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.572/2025 

“so! EXONERAC, ZÃ. o Aa 

EM COMISSÃO — E 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Inciso |l do Artigo 45 da “LOM” — LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, 

RESOLVE: 

Art. 1º — Exonerar os servidores abaixo relacionados, na forma da Lei Complementar 
nº. 134/2023 e suas alterações: 

E BSemidor Cargo | Referência | 
Romildo Seibert Scalzer Assessor Especial Júnior CCL-08 

Diogo Lopes Maciel Assessor Legislativo | CCL-05 | 

Fabiana Medina Benedito — | Assessor Especial Júnior CCL-08 

Dione Vanelli Grassi Rasa RO CORRENDO mgê 
Institucionais E Comunitárias | 

Paulo Hisaddo DENINES Assessor de Fiscalização e de Relações CCL-02 

Institucionais e Comunitárias 

Deijair Antonio Turi Assessor de Políticas Públicas 

| Suelen Vieira Garcia Assessor de Politicas Públicas - 

| Joana Simoes Da Silva Assessor de Plenário CCL-08 
Flavia de Fatima Silva Assessor de Plenário CCL-08 

Jorge Ribeiro Junior Assessor de Politicas Públicas CCL-07 

Karia Monique Rangól de Faria Gerente de Planejamento, Infraestrutura CCL-03 

N . e Logistica 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 05 de maio de 2025. 

alo 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


